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SKENDA 1 LEI ORGÂNICA N2 05, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996.

EMENTA: Revoga o Artigo Ifl das Disposições Transitó
rias da Lei Orgânica do Município de Duque de
Caxias.

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS'
de acordo com que dispõe o Artigo 31 da Lei Orgânica Municipal, promulga a
seguinte Emenda:

Art. 12 - Fica revogado o Artigo ^1 das Disposições Traji
sitorias da Lei Orgânica do Município.

de 1996.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 15 de fevereiro
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